
ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 311 /2007.

Súmula: Define o limite do pequeno valor para fins  
de  pagamento  de  débitos  de  responsabilidade  da 
Fazenda Municipal.

Faço  saber  que   a  Câmara  Municipal  de  Abatiá  – 
Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,  Irton  Oliveira  Müzel,  Prefeito  Municipal, 
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º: São considerados de pequeno valor os débitos 
de responsabilidade  da  Fazenda Municipal  até  o  limite  de 5 (cinco)  salários 
mínimos, de acordo com o disposto no art. 100 § 5º da Constituição Federal do 
Brasil.

Art.  2º: A presente  Lei  alcança  todos os débitos de 
responsabilidade do Município pendentes de pagamento.

Art.  3º: Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 15 de maio de 2007.

Irton Oliveira Müzel.
Prefeito.
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